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APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  REPARAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS  E
LUCROS  CESSANTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DOS  PEDIDOS.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
ARGUIDA  PELA  SEGUNDA  DEMANDADA.
ACOLHIMENTO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
CONDENAÇÃO  IMPUTADA APENAS  À  PARTE
REMANESCENTE.  SUBLEVAÇÃO  DO  AUTOR.
PRETENSÃO  RECURSAL.  CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA  DAS  DEMANDADAS.
DESCABIMENTO.  ATO  ILÍCITO  PRATICADO
PELA  SEGUNDA  PROMOVIDA.  INEXISTÊNCIA.
RESPONSABILIDADE  NÃO  CARACTERIZADA.
DEVER  DE  INDENIZAR  AUSENTE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO.

-   Conforme  enunciado  no art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de
indenizar  é  imprescindível  a  presença  dos
pressupostos ensejadores da responsabilidade civil, a
saber,  o ato ilícito,  o  dano e o nexo causal  entre a
conduta e o dano existente.

-  Não  caracterizada  prática  de  ato  ilícito  pela
segunda promovida,  deve ser  mantida a  senetença
que reconheceu a sua ilegitimidade passiva.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

José  Carlos  Bernardo  Rodrigues  ajuizou  o  que
denominou de Ação  de Obrigação de Fazer  c/c  Reparação  por  Perdas  e  Danos,
Lucros Cessantes e Danos Morais com pedido de tutela antecipada, em face da
Apoio  Cargo  -  Transporte  de  Cargas  Aéreas  Ltda e  da  Duty  Sistemas  de
Informações  e  Logística  em  Gerenciamento  de  Riscos  Ltda, alegando  que  ter
trabalhado, entre 2005 e 2010, para primeira promovida, a qual, visando a ofertar
maior  segurança  ao  transporte  de  mercadorias,  determinou  à  instalação  de  um
rastreador no veículo Kombi de sua propriedade, equipamento administrado pela
segunda  promovida,  estando  o  automóvel  em  questão,  muito  embora  já  tenha
solicitado  providências  das  rés  no  sentido  de  ser  procedida  à  retirada  do
equipamento, bloqueado desde 22 de fevereiro de 2011 devido ao acionamento do
rastreador.  Diante  do  panorama  apresentado,  postulou  ser  determinado  o
desbloqueio  do automóvel  e  a  retirada do rastreador  nele  instalado,  além de ser
indenização pelos lucros cessantes e danos sofridos.
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Tutela  antecipada  deferida,  fls.  71/74,  para
determinar "a imediata supressão do gravame constituído sobre o veículo".

Petitório  de  Duty  Sistemas  de  Informações  e
Logística  em  Gerenciamento  de  Riscos  Ltda,  fls.  81/83,  comunicando  a
impossibilidade de cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, ao
fundamento  de  ter  a  função  de  apenas  rastrear  o  equipamento  e  não  possuir
responsabilidade com relação à instalação, tampouco no que se refere aos bloqueio e
desbloqueio dos veículos rastreados.

Posteriormente,  a  segunda  promovida  ofertou
contestação,  fls.  94/103,  arguindo,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva  ad
causam e  defendendo,  no  mérito,  a  improcedência  dos  pedidos  iniciais,  ao
fundamento de que, além de não ser de sua responsabilidade a instalação, bloqueio
ou  desbloqueio  do  equipamento  rastreador,  não  estão  presentes  os  requisitos
caracterizadores da responsabilidade civil.

Impugnação, fls. 116/131, refutando as alegações de
defesa e postulando a improcedência dos pedidos.

Devidamente  citada,  Apoio Cargo  -  Transporte  de
Cargas Aéreas Ltda não apresentou contestação, fls. 141.

O  Juiz  de  Direito  a  quo  acolheu  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva ad causam arguida pela segunda promovida e, a um só tempo,
julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos  em  relação  à  primeira  demandada,
consignando os seguintes termos, fls. 201/208:

Diante do exposto:
1 - ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA arguida pela promovida DUTY SISTEMAS
DE  INFORMAÇÃO  E  LOG1STICA  EM
GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA.
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2-  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE,
ratificando  os  termos  da  antecipação  de  tutela
concedida às fls.71/74 e determinando à primeira
promovida proceda o desbloqueio e a retirada do
rastreador  do  veículo  identificado  nestes  autos,
conforme já cumprido.
3 - CONDENO PRIMEIRA RÉ (APOIO CARGO —
TRANSPORTE DE CARGAS AÉREAS) a pagar ao
autor  a  quantia  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  à
título  de  lucros  cessantes,  conforme fundamentos
acima,  com  incidência  de  correção  monetária  a
contar  da  data  do bloqueio  (23/02/2011),  além da
incidência  de  juros  de  mora  a  contar  da  citação
inicial.
4 - CONDENO PRIMEIRA PROMOVIDA (APOIO
CARGO — TRANSPORTE DE CARGAS AÉREAS)
a pagar ao autor a quantia de R$ 66,00 (sessenta e
seis  reais)  à  título  de  reparação  pelos  danos
materiais,  conforme  fundamentos  acima,  com
incidência  de  correção  monetária  a  contar  do
efetivo  pagamento  (10/03/2011),  além  da
incidência  de  juros  de  mora  a  contar  da  citação
inicial.
5  -  CONDENO  PRIMEIRA  DEMANDADA
(APOIO CARGO — TRANSPORTE DE CARGAS
AÉREAS)  a  pagar  ao  autor  a  quantia  de  R$
4.000,00 (quatro mil reais) à título de compensação
pelos  danos  morais,  conforme  fundamentos
acima,  com  incidência  de  correção  monetária  a
contar desta sentença, além da incidência de juros
de mora a contar da citação inicial.
6  -  CONDENO  promovida  (APOIO  CARGO  —
TRANSPORTE DE CARGAS AÉREAS), em face do
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ônus  da  sucumbência,  ao  pagamento  de  custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  os  quais
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

Embargos  de  declaração parcialmente  acolhidos
para corrigir a existência de erro material verificado na sentença, fls. 215/217.

Inconformado,  o  autor interpôs  APELAÇÃO,  fls.
219/226,  defendendo  a  legitimidade  passiva  da  segunda  promovida  e,  por
conseguinte, o seu dever de suportar a condenação estipulada na sentença, tendo em
vista também ser responsável pelo bloqueio do veículo, ao fundamento de que se
"pode  gerenciar  riscos  tem  poder  de  bloquear  o  veículo",  fls.  221/222.  Sustenta,
outrossim,  que  o  acervo  probatório  acostado  aos  autos  demonstra  o  nexo  de
causalidade entre os prejuízos suportados e a atividade desenvolvida pela segunda
demandada, que possui tecnologia para o monitoramento, rastreamento, bloqueio e
desbloqueio  dos  automóveis  por  ela  rastreados.  Requer,  por  fim,  a  reforma  da
sentença, no sentido de as recorridas responderem solidariamente pela condenação
imposta na sentença.

Contrarrazões  não  ofertadas  pelas  promovidas,  fls.
229 e 236/V.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art.  178, do Código de
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  desate  da controvérsia  reside  em  verificar  a
legitimidade  passiva  ad  causam da  promovida  Duty  Sistemas  de  Informações  e
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Logística em Gerenciamento de Riscos Ltda e, por consequência, se deve responder
solidariamente pelos danos suportados pelo autor em decorrência do bloqueio do
automóvel Kombi, ano/modelo 2009/2010, placa NPV 8360/PB, haja vista ser apenas
essa a pretensão recursal.

Adianto  que  a  resposta  é  negativa,  pois,  no  caso
telado,  não restou comprovado o ato ilícito  praticado pela  parte  em referência,  é
dizer, está ausente um dos pressupostos caracterizadores da responsabilidade civil.

Com efeito, para que haja o dever de indenizar, nos
termos do art. 186 c/c art. 927, ambos do Código Civil, é imprescindível a presença
simultânea dos pressupostos ensejadores  da responsabilidade civil,  a  saber,  o ato
ilícito, decorrente da conduta (comissiva ou omissiva) dolosa ou culposa do agente,
o  dano e  o  nexo causal  entre  a  conduta  e  o  dano existente,  sendo certo  que  a
ausência  de  quaisquer  destes  elementos  afasta  o  dever  de  indenizar. Eis  os
preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

Nesse sentido:
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Apelação  cível.  Ação  de  indenização  por  danos
morais  e  materiais.  Improcedência.
Responsabilidade  civil.  Ajuizamento  de  ação
anulatória  de  registro  civil.  Abuso  de  direito.
Inocorrência. Exercício regular de direito.  Ausência
de ato ilícito. Requisito necessário para a aferição
da  responsabilidade  civil.  Sentença  mantida.
Desprovimento. Nos termos dos artigos 186, 187 e
927, do Código Civil de 2002, ao dever de reparar
impõe-se a configuração de ato ilícito, nexo causal e
dano, de modo que, ausente a demonstração de um
destes requisitos, não há que falar em condenação,
ressalvada a hipótese de responsabilidade objetiva,
na  qual  prescindível  a  demonstração  de  culpa.  O
ajuizamento de ação judicial, por si só, não configura
ato ilícito, sendo necessário demonstrar a má-fé, ou
seja, a intenção de ofender a honra subjetiva da parte
promovida.  (TJPB;  APL  0037508-17.2011.815.2001;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  DJPB
29/06/2016; Pág. 17) - destaquei.

Por outro lado, a reparação por danos morais deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, viole o direito da parte,
atingindo profundamente seu património psíquico. Nessas condições, a indentação
encontra amparo jurídico no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e art. 186, do
Código Civil. 

No  caso,  consoante  relatado  na  inicial,  o
equipamento de rastreamento que provocou o bloqueio do automóvel foi instalado
por determinação da promovida  Apoio Cargo - Transporte de Cargas Aéreas Ltda
com o  intento  de  ofertar  maior  segurança  ao  transporte  das  mercadorias  de  sua
propriedade, que, à época, era realizado pelo apelante.
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O  acervo  probatório  acostado,  por  sua  vez,
demonstra que todo o processo de instalação do equipamento rastreador em questão
foi promovido pelo Centro Técnico de Serviços OmniLink, fabricante do aparelho,
fls. 41/43, isto é, não há notícia de que a Empresa Duty Sistemas de Informações e
Logística em Gerenciamento de Riscos Ltda tenha participado, em algum momento,
do episódio que resultou na condenação estipulada na sentença.

Ademais, o fato de haver e-mail tratando do assunto
discutido nos autos com a expressão "Testes Duty (NPV 8360)", fl. 44, ou documento
citando o nome da segunda promovida, fl. 55, não comprova que a recorrida tenha
acionado o equipamento de rastreamento e provocado o bloqueio do automóvel do
apelante, sobretudo se considerado que o ato ilícito apontado ocorreu no dia 10 de
fevereiro de 2011 e que os documentos mencionados são datados de abril de 2010.

Nessa senda, em que pese o insurgente alegar que a
segunda  demandada  também  é  responsável  pelo  ato  motivador  da  condenação
imposta na sentença, ao fundamento de  possuir "tecnologia para o monitoramento,
rastreamento,  bloqueio  e  desbloqueio"  dos  automóveis  rastreados,  o  acervo
probatório  não  comprova  que  tal  parte  tenha  concorrido  para  a  efetivação  do
bloqueio objeto desta demanda.

Sendo  assim,  considerando  que  a  Empresa  Duty
Sistemas  de  Informações  e  Logística  em  Gerenciamento  de  Riscos  Ltda  não
concorreu  para  a  instalação  do  equipamento  de  rastreamento,  tampouco  para  o
bloqueio do bem, deve ser mantida a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
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João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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